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UMA NO 

Ofício n.º 055/2022/GAP/CM. Miguel Pereira, 04 de julho de 2022. 
    

Senhor Presidente, 

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Exa, nos termos do artigo 19, 83º, 

inciso |, da Lei Orgânica Municipal a convocação de SESSÃO EXTRAORDINÁRIA desta 

Casa de Leis para apreciação dos seguintes assuntos, em conformidade com o 84º, artigo 19 

da citada Lei Orgânica: 09 projetos de lei que suplementam o orçamento municipal para 

atenderem as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde; projeto de lei que autoriza 

outorga onerosa de concessão de direito real de uso, de áreas públicas para os fins que 

menciona; projeto de lei que altera dispositivos da lei n.º 3.659, de 26 de fevereiro de 2021; 

projeto de lei complementar que inclui o 85º ao artigo 1º, altera o 81º do artigo 2º da lei 

complementar nº 342 de 30 de dezembro de 2021 e altera o art. 17 da lei ordinária n.º 1.759 

de 10 de dezembro de 2001 e projeto de lei que institui o Espaço das Flores no 1º e no 3º 

Distrito do município de Miguel Pereira e dá outras providências. 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

  

/ a? 

André Pinto de Afonseca. 

Prefeito Municipal 
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